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Garante aos portadores de deficiéncia fisica,
sensorial ou mental, matricula na escola
publica mais préxima de sua residéncia,

A Camara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1.° - Fica garantido aos portadores de deficiéncia fisica, sensorial ou
¢ mental, matricula na escola piblica mais préxima de sua residéncia.

Art. 2.° - Esta lei entrard em vigor na data de sua publicagio.

Art. 3° - Revogam-se as disposi¢des em contrario.

JUSTIFICATIVA

O objetivo deste Projeto de Lei é o de assegurar aos deficientes fisicos a
matricula na escola publica que estiver mais proxima de sua residéncia.

Os deficientes fisicos tém garantias previstas na Constituigiio Federal e na

Lei Orgénica do Distrito Federal, O art. 227, § 1°, incisos 11, prevé que o Estado

promovera a criagfo de programas de prevengdo e atendimento especializado

~ para os portadores de deficiéncia fisica, sensorial ou mental, bem como de

integragdo social do adolescente portador de deficiéncia, mediante o treinamento

para o trabalho e a convivéuncia, e a facilitagio do acesso aos bens e servigos
coletivos, com a eliminagio de preconceitos e obstaculos arquitetonicos.

Por esses motivos, espero contar com o apoio dos meus ilustres Pares na
aprovagao desta proposigio.
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